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Aprenda a Comprimir PDF gratuitamente



Homepage › Fóruns › Dicas para Converter Arquivos PDF › Aprenda a Comprimir PDF gratuitamente


Marcado: android, arquivo pdf, compressão de pdf, comprimir pdf, documento pdf, etc, formato pdf, Ipad, iphone, linux, mac, pdf, Portable Document Format, reduzir pdf, Windows


	Este tópico contém 1 resposta, 1 voz e foi atualizado pela última vez 4 anos, 5 meses atrás por Wilson Furtado Roberto.
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Comprima o seu arquivo PDF

[attachment file=”151082″]

Reduza o tamanho do arquivo PDF gratuitamente aqui no Portal Juristas




Como comprimir um arquivo PDF



Tudo o que você precisa fazer para reduzir o arquivo em formato PDF (Portable Document Format) é arrastar e soltar o arquivo original na aba aberta do seu navegador e a ferramenta de conversão de arquivos PDF do Portal Juristas fará automaticamente a compressão do arquivo PDF. 



Clique no botão “Download do Arquivo” para baixar o arquivo compactado ou utilize o campo abaixo do botão aqui mencionado para enviar o documento por e-mail.





Compressão segura de arquivos PDF



Este serviço do Portal Juristas é totalmente seguro e fácil de usar, pois seus arquivos nunca serão compartilhados, revelados ou repassados para que você possa ter total segurança sobre a proteção e a privacidade dos seus arquivos.





Ferramenta totalmente gratuita



Reduza o tamanho de seus arquivos em formato PDF sem nenhuma limitação e sem qualquer ônus.



A ferramenta de conversão de arquivos PDF do Portal Juristas funciona via Internet e oferece a você a oportunidade de reduzir consideravelmente o tamanho de seus arquivos PDF gratuitamente.







Além da função de reduzir o tamanho do arquivo em PDF há inúmeras outras funções, tais como: juntar pdf, fragmentar pdf, word para pdf, jpg para pdf, ppt para pdf, excel para pdf, pdf para pdfa e muito mais. Confira!


É compatível para múltiplas plataformas

Nesse aplicativo funciona via Web, logo você pode compactar um documento em formato PDF em todos os sistemas operacionais através dos navegadores web mais recentes. Funciona via desktop, smartphones e tablets com o Windows, Mac, Iphone, Ipad, Android, Linux, etc. Aproveite! (Com informações da Hipdf e PDF Candy)
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Comprimir PDF no PDF TOOLS do Portal Juristas

[caption id="attachment_187163" align="aligncenter" width="696"] Saiba onde comprimir PDF – Créditos: sasun1990 / iStock[/caption]

Para comprimir PDF no PDF Tools do Portal Juristas, basta clicar no link abaixo e usar de imediato:

https://www2.juristas.com.br/comprimir-pdf/

Depois de utilizar a ferramenta, favor deixar aqui os seus comentários, que são de extrema valia para melhoramento da mesma.

Saiba mais:

– Como comprimir um PDF?

– O que é PDF/A? Por que é importante e como usá-lo?

– Aprenda a converter seu arquivo em Excel para PDF
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Comprador que descobriu que carro comprado há 4 anos era furtado vai ser indenizado



0 


O autor da ação comprou o automóvel de concessionária em comarca do Vale do Rio Tijucas, por meio de contrato de leasing. Quatro anos depois, após quitar o financiamento, tentou transferir o carro para o seu nome. Mas descobriu, junto ao órgão de trânsito, que as numerações do motor e do chassis estavam adulteradas. O Instituto Geral de Perícias (IGP) confirmou as irregularidades e revelou, ainda, que o veículo havia sido furtado, cinco anos antes da venda para o consumidor. O fato resultou na apreensão do automóvel.












 


Homem que matou criança ao dirigir embriagado indenizará pais por danos morais e materiais



0 


A 25ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve decisão da 29ª Vara Cível da Capital, proferida pela juíza Daniela Dejuste de Paula, que condenou homem que atropelou e matou criança de oito anos ao dirigir embriagado a indenizar os pais da vítima. A reparação por danos morais foi fixada em R$ 100 mil a cada genitor, além de pensão mensal, a título de danos materiais, até o momento em que a falecida completaria 75 anos, com marco inicial a partir da data em que a menina completaria 14 anos. O colegiado acolheu pedido para que a seguradora pague ao réu indenização securitária, nos limites da apólice, desde que que comprovado que as vítimas receberam indenização do seguro DPVAT.












 


A necessária promoção da educação em Proteção de Dados no cenário nacional



0 


Mais de cinco anos passaram-se desde a aprovação da LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), ocorrida em agosto de 2018. Inicialmente, tal como já era esperado, poucas empresas mostraram-se abertas a conhecer e a entender quais eram as exigências da lei. À época, a LGPD era vista tão-somente como um ônus adicional aos empresários.
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Usamos cookies em nosso site para fornecer a experiência mais relevante, lembrando suas preferências e visitas repetidas. Ao clicar em “Aceitar”, concorda com a utilização de TODOS os cookies.
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Privacy Overview
 
This website uses cookies to improve your experience while you navigate through the website. Out of these cookies, the cookies that are categorized as necessary are stored on your browser as they are essential for the working of basic functionalities of the website. We also use third-party cookies that help us analyze and understand how you use this website. These cookies will be stored in your browser only with your consent. You also have the option to opt-out of these cookies. But opting out of some of these cookies may have an effect on your browsing experience.
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Necessary


Sempre ativado





Necessary cookies are absolutely essential for the website to function properly. This category only includes cookies that ensures basic functionalities and security features of the website. These cookies do not store any personal information. 
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Non-necessary







Any cookies that may not be particularly necessary for the website to function and is used specifically to collect user personal data via analytics, ads, other embedded contents are termed as non-necessary cookies. It is mandatory to procure user consent prior to running these cookies on your website. 
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